
                                                                                                                       
 

A Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo Presidente da 

Comissão Deste Concurso Público, Ilmo. Sr. FRANCISCO ANTÔNIO CAETANO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, torna público 

o 2º Aditivo ao Edital Nº 002/2025, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos 
internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 
 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA, no que se refere ao tempo máximo de prova, 
conforme segue: 
[...] 
37. A duração das provas será de (4) quatro horas, com exceção para os candidatos com deficiência que solicitaram tempo adicional. 
[...] 
 
Art. 2°. – Fica retificado o ANEXO I - RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO, no que se 
refere aos requisitos mínimos do Cargo Professor de Linguagens e Códigos – 20h, conforme segue: 

CÓD. CARGO [...] REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

    

001 
PROFESSOR DE LINGUAGENS E 

CÓDIGOS – 20H 
 

Licenciatura Plena em Letras – Língua Portuguesa concluída em 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

    

 
Art. 3°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 002/2025. 

 

 
QUIXERAMOBIM - CE, 21 de fevereiro de 2025 

 
 

FRANCISCO ANTÔNIO CAETANO DE CASTRO  
Presidente da Comissão deste Concurso Público.  

ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025 – 2º ADITIVO 
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